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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 106/2021
Moção de pesar a família de Eroci Newton da Silva Alves. 
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo  Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Pesar à Eroci Newton da Silva Alves. 

JUSTIFICATIVA
   Justifica-se a presente Moção em razão do falecimento  na última sexta-feira (06), de Eroci Newton da Silva Alves, na idade de 66 anos, companheiro de Maria de Fátima da Silva Alves, com seus dois filhos, Adriana e Newton. Empresário e muito querido, por todos a qual estavam em seu redor, morando há vinte anos na Vila de São Marcos, onde marcou e deixou seu legado de vida, pela sua bondade e generosidade com aqueles que ali estavam juntos consigo, deixando então muita saudades a todos. 
Uruguaiana, 09 de agosto de 2021. 
Ver. Marcelo Lemos 
Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

